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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M. F.): 45.124.344/0001-40 
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C A T 1 G U A - Estado de São Paulo (!,,/' 

LEI ~Q . 1 . 723/94, DE 05 DE AGOSTO DE 1 . 994 . 
11 Autoriza o Poder Executivo r.lQ11icipc. l a promover a 

adesão de grupo de consór cio , com o 

de adguirir duas peruas ko~bi e uma a:nbulância. 

SEP.~:.J~IÃO AINES .!>E A.IJ,'E:TI..;. , Prefeito ~U.."licipa 

Catiguá , Comarca de Ca~anduva , Esta<bde São Paulo , usanJo ~a suas 

aj;;ribuições legais , SANCIONA E P:lOPUL3-A, a se "U.inte lei aprovada -

pela c.t '~!.J'..A r.:m, CIPAL D:t:. CA :1 IGUÀ, em sua sassão ordinária realiza

da no dia l!! de agosto de 1 . 994 , conforme AUTOGRAFO KQ . 023/94 . 

AR~IGO lº - Fica o chefe de E..xecutivo :,;unicipal aut 

rizado a adauirir duas peruas kombi e uma ambul-:ncia , atravez de 

ades~o e conséquent e subscrição de grupos de conaórcios . 

ARrIGO 2Q - As despesas resi...ltantes das variações 

dos valores das prestações se2~ão contabilizadas no Titulo "Serviço 

da :::JÍvida" , a cada mes , de acordo com os valoreo apurados . 

A~~IGO 3º - As adesões a Grupoo ~e Co~sórcio que -

ficarão adstr:!.tas à:: vigênci:.m cios respectivos créditos , não pode

rão exceder à 36 (trinta e séia) prestações . 

AlT:~o 4º - Os investimentos deco~rentes da aquisi

ção das peruas I:ombi e da Ambulância, especificado no artigo 1 o du 

prese~te lei , poderão ser incluidos nos orça'llentos anual , pluria

nual e diret~izes orçament.árias do ilfUnicÍpio , med~ante o cumpri

mento do que dispõe a Constituição Federal . 

A.:.1rIGO 52 - Os empen~os das despesas poderão ser -

alaborados por estimativa ou globnlmente , não obstante os pag8mcn

tos deles decorrentes, ocorrerem no exercício (parte) e nos exercí 

cios subsequentf's , mediante inscrições ew. 11 Rest o ~ Pagarº não pro 

cessados , nas !upÓteses de ocorrência de reajuste de preços , haver 

de ser feit'oe e:ipe.!lhos co::nplement~res , por estimativa, até o térm.i 

no da participaçqo . 

J~tTIGO 62 - São autorizados as antecipações de pres 

tações vincendas, a título do dia, liquiJem parcelas finais de ca

da gr~po , com o fim de abreviar a participação do .unicÍpio no con 

sórcio , tudo condicionado à existê~cia de recursos financeiros 
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1~~TIGO 72 - Esta lei entrurá em vigor na data de 

sua pÚblicação , revogadas as disposi~õe~ em co~trário . 

1. 994 . 
P.A~O !:rD1HCIPAT,, aos 05 dias do mes de agosto de -

PUBLIQUE - 3E 

CUHPRA - SE 

SEBASTIÃC t :JE 

PRE.F,t;I'I'O ~ru:ncIPAL 

Ad Hoc . 


